
ESTADO DO MARANHÃO
POLÍCIA MILITAR

Ofício n.º 08/2024-CPOPM (Circular)

 

São Luís/MA, data da assinatura eletrônica.

Do TC QOPM Chefe da 1ª Seção do EMG.
Aos Srs. Comandantes, Diretores e Chefes.
 
Assunto: Informação.
Anexo: Calendário de Folha de Alteração.

 

Por determinação do Senhor Cel QOPM Presidente da Comissão de Promoção de
Oficiais, informamos a Vossa Senhoria, que o Sistema de Gerenciamento de Informações (SGI),
encontra-se aberto até o dia 10 de outubro de 2024, a fim de que os Comandantes, Diretores e
Chefes emitam e encaminhem os conceitos na Ficha de Informações dos Oficiais, Aspirantes-a-
Oficial PM e Subtenentes e justifiquem os conceitos excelentes ou insuficientes emitidos ,
para as promoções do mês de dezembro de 2024. Acrescentado que os Subtenentes devem
ser avaliados no módulo oficiais, pois estão concorrendo ao primeiro posto do Oficialato.

Ressalta-se que também sejam encaminhados os documentos físicos: Folhas de
Alterações e cópias de alterações e de punições, publicações em boletins reservados ou não, dos
Oficiais, Aspirantes-a-Oficial PM e Subtenentes com fundamentos nos termos dos arts. 20 e 25,
do Decreto Estadual nº 11.964/91 (Regulamento da Lei de Promoções de Oficiais). Segue anexo o
Calendário de Folha de Alterações (ANEXO I – F) , do referido Decreto.

Outrossim, solicitamos a tomada de providências quanto à publicação em
Boletim Geral dos Diplomas de Conclusão de qualquer Curso de Nível Superior devidamente
reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) para os oficiais QOA, QOE e Subtenentes PM e
que sejam encaminhados à Diretoria de Ensino, com cópia autenticada dos referidos
Diplomas.

 

Respeitosamente,

 
TC QOPM JAMES RIBEIRO SILVA

Chefe da 1ª Seção do EMG.

Av. Jerônimo de Albuquerque s/nº - Bairro Calhau. São Luís - MA - CEP 65074-200
- https://pm.ssp.ma.gov.br/

Documento assinado eletronicamente por JAMES RIBEIRO SILVA, CHEFE DA 1ª SEÇÃO DO
EMG, em 05/09/2024, às 10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ma.gov.br/autenticidade informando
o código verificador 3220140 e o código CRC C7D9F912.
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